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Desembargador Domingos Jorge Chalub Pereira
        Presidente

DESPACHOS DE HOMOLOGAÇÕES

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 034/2022. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços comuns de engenharia relacionados à execução de adequações civis no Fórum Cível 
Desembargadora Euza Maria Naice de Vasconcelos, no Fórum Ministro Henoch Reis, no Fórum Mário Verçosa, no Edifício Arnoldo 
Péres e no Juizado da infância e Juventude conforme descrito no Termo de Referência, decorrente do processo administrativo nº 
2021/000019770-00.

CONSIDERANDO o resultado do referido pregão eletrônico, conforme segue: SBA ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 05.935.456/0001-
67 no menor preço global, no valor de R$ 844.285,58 (Oitocentos e quarenta e quatro mil, duzentos e oitenta e cinco reais e 
cinquenta e oito centavos), conforme Ata de Realização do Pregão Eletrônico (SEI nº 0605202).

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que preceitua as Leis nºs. 
10.520/02 e 8.666/93, a Resolução nº. 025/2019 TJAM e demais legislações pertinentes,

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, com fundamento nos artigos 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93;
II – DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada para assinatura do Contrato;
III – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.

Manaus, 27 de junho de 2022.

Desembargador Domingos Jorge Chalub Pereira
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 046/2022. Objeto: Aquisição de Frigobar para 
o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, decorrente do processo administrativo nº 2022/000009593-00. 

CONSIDERANDO o resultado do referido pregão eletrônico, conforme segue: EBSEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA 
LTDA, CNPJ: 26.587.635/0001-20 no menor preço global, no valor de R$ 25.659,00 (Vinte e cinco mil, seiscentos e cinquenta e nove 
reais), conforme Ata de Realização do Pregão Eletrônico (SEI nº 0605650).

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que preceitua as Leis nºs. 
10.520/02 e 8.666/93, a Resolução nº. 025/2019 TJAM e demais legislações pertinentes,

RESOLVE:
 
I – HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, com fundamento nos artigos 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93;
II – DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada para retirar a Nota de Empenho;
III – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.

Manaus, 27 de junho de 2022.

Desembargador Domingos Jorge Chalub Pereira
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

ERRATAS

ERRATA nº 014/2022 - DVCC/TJ

Referente ao Contrato celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a Amazonas Distribuidora de Energia S.A, e 
ao Extrato 155/2022-DVCC, publicado no Diário da Justiça Eletrônico de 15/06/2022.
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